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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Fimdação Assis Gurgacz
UF: PR

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Direito, baeharelado,^ a ser
ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz, na eidade de Caseavel, no Estado do Parana.
RELATOR: Franciseo César de Sá Barreto

PROCESSO(S) N°: 23000.013696/99-71
COLPARECER N":

CNE/CES 1.330/2001

EGIADO:

CES

APROVADO EM:

12/12/2001

I-RELATÓRIO

A Fundação Assis Gurgacz solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria
Ministerial 641/1997, a autorização para o funeionamento do eurso de Direito, a ser
ministrado pela Faeuldade Assis Gurgacz, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, com
100 vagas totais anuais, no turno noturno, em regime seriado semestral.

Com o advento de novo projeto, a Mantenedora solicitou a autorização para o
funcionamento do curso de Direito, com a ênfase em Negóeios e Relações Internacionais, a
ser ministrado na lES retromeneionada, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas
em turmas de no máximo einqüenta alunos, nos turnos matutino e noturno, em regime seriado
semestral.

A Comissão de Ensino Jurídieo do Conselho Federal da OAB manifestou-se, por
unanimidade e sem ressalvas, desfavoravelmente ao pedido de criação do curso proposto.
Com o objetivo de averiguar as eondições iniciais existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC designou a Comissão de Avaliação, através da Portaria 837, de 5 de abril de 2001.
Os trabalhos de avaliação foram realizados nos dias 4 e 5 de julho de 2001. A Comissão
apresentou relatório favorável à autorização para o funeionamento do curso de Direito, com
200 (duzentas) vagas totais anuais.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito, Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/CGAES 1431/2001, ratificou o relatório da Comissão de Avaliaçã.o,
recomendando a autorização do curso de Direito, com 200 (duzentas) vagas totais anuais,
divididas em quatro turmas de 50 (cinqüenta) alunos.

II - VOTO DO RELATOR

Aeolho os Relatórios SESu/COSUP 1.149/2^ e da Comissão de Avaliação e
voto favoravelmente à autorização para o fimcionamento 'dó eurso de Direito, baeharelado,
com conceito global B, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no
máximo, 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos matutino e noturno, regime (seriado) semestral a
ser ministrado pela Faeuldade Assis Gurgacz, mantida pela Fundação Assis Gurgaez, ambas
eom sede na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná. ^

Francisco César de Sá Barreto3696 SOS



Processo: 23000.013696/99-71

A Instituição deve atender o disposto na Portaria SESu/MEC 1.647/2000, art. 4 e
na Portaria MEC 971/97.

BrasíIia(DF)l. 2 de dezembro de 2001.

Conselheiro Francisco (iesar/ue Sá Barreto Relator.

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala (ias Sessões, em l^e dezembro de 2001
4  <f\. ^SlxjiZa—Q—

Conselhe ro Arthur Roquete de Macedo - Presi^nte

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva — Vice^Presidente

Francisco César de Sá Barreto3696 SOS
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DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUPN.» 1149/2001

Processo n.°

Interessada

CISIPJ n.°
<  Assunto

I

23000.013696/99-71

FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
02.203.539/0001-73

Autorização para o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz, na
cidade de Cascavel, no Estado do Paraná.

I-fflSTORICO

A Fundação Assis Gurgacz solicitou a este Ministério, nos
termos da Portaria Ministerial n.° 641/1997, a autorização para o funcionamento
do curso de Direito, a ser ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz, na cidade de
Cascavel, no Estado do Paraná, com 100 vagas totais anuais, no turno noturno,
em regime seriado semestral.

A Fundação Assis Gurgacz tem como dirigentes: Assis
Gurgacz, Nair Venturin Gurgacz, Jaqueline Gurgacz Ferreira e Assis Marcos
Gurgacz.

Com o advento de novo projeto, a Mantenedora solicitou a
autorização para o funcionamento do curso de Direito, com a ênfase em
Negócios e Relações Internacionais, a ser ministrado na lES retromencionada,
com 200 vagas totais anuais, distribuídas em turmas de no máximo cinqüenta
alunos, nos turnos matutino e noturno, em regime seriado semestral.

Foi protocolizado, neste Ministério, processo solicitando a
aprovação do Regimento da Mantida, proc. n.° 23000.012663/2000-81, o qual se
encontra na Coordenação Geral de Legislação e Normas do Ensino Superior,
nesta Secretaria. Além disso, de interesse da Instituição, tramitam os processos
n.°s 23000.008326/9911, 23000.001980/2000-71, 23000.001205/2000-16,
23000.001979/2000-47, 23000.005487/2001-10 e 23000.015625/9901,
respectivamente referentes aos pedidos de autorização para o funcionamento dos



cursos de Psicologia, de Nutrição, de Medicina Veterinária, de Engenharia
Agronômica, de Arquitetura e Urbanismo, e de Medicina.

Levando em conta a legislação vigente, o pedido foi enviado
à consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. No
Parecer cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça do dia 31 de março
de 2000, a Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB

manifestou-se, por unanimidade e sem ressalvas, desfavoravelmente ao pedido
de criação do curso proposto.

Com o escopo de averiguar as condições iniciais existentes
para a oferta do curso, a SESu/MEC, através da Portaria n.° 837, de 5 de abril de
2001, designou a Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Carlos
André Sousa Bimfeld, da Universidade Federal de Pelotas, e José Carlos Moreira
da Silva Filho, da Universidade do Vale do Rio dos Sinos.

Os trabalhos de avaliação foram realizados nos dias 4 e 5 de
julho de 2001. A Comissão apresentou relatório favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, pleiteado pela Faculdade Assis Gurgacz,
mantida pela Fundação Assis Gurgacz, com 200 vagas totais anuais, distribuídas
100 vagas em duas turmas matutinas e 100 vagas em duas turmas noturnas,
ingressando no primeiro semestre uma turma matutina e uma turma noturna, e as
demais no segundo semestre.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito, Parecer
Técnico n.° 1431/2001-MEC/SESu/DEPES/CGAES, ratificou o relatório da
Comissão de Avaliação, recomendando a autorização do curso de Direito, com
200 vagas totais anuais, divididas em quatro turmas de cinqüenta alunos.

A Mantenedora da Instituição de Ensino Superior possui
situação fiscal e parafiscal regular, conforme se vê do cadastro nacional da
pessoa jurídica, da certidão de quitação de tributos e contribuições federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal, do certificado de regularidade
do FGTS, da certidão negativa de débito junto ao INSS, constantes nas fls. 14,
15 e 16 do volume I do projeto reformulado do curso.

n - MÉRITO

A Comissão de Avaliação atribuiu aos itens analisados os
conceitos seguintes:

JCJ 3696



ITENS AVALIADOS CONCEITOS

01. Egressos: Grau de compatibilidade do perfil e das habilidades
pretendidas

Prejudicado

02. Perfil do corpo docente A

03. Adequação dos professores às disciplinas de Direito A

04. Dedicação e regime de trabalho do corpo docente A

05. Estabilidade do corpo docente em Direito Prejudicado

06. Política de aperfeiçoamento/qualificação/ atualização docente D

07. Qualificação do responsável pela implantação do curso A

08. Projeto Acadêmico A

09. Proposta Pedagógica A

10. Infra-estrutura de apoio A

11. Infra-estrutura da Biblioteca B

12. Corpo Discente Prejudicado

13. Auto-Avaliação Prejudicado
14. Pesquisa e Extensão B

15. Envolvimento da Comunidade B

Ao cabo de sua visita, a Comissão de Avaliação asseverou
ter encontrado um bom projeto, fruto de grande investimento, não só de dinheiro
como de esforços, de uma instituição séria, o que, com folga, conduziu à
atribuição do conceito final "B". Acrescentou que, tendo em vista o perfil da
lES, a qualidade do coordenador e a infra-estrutura pujante, o curso encontra-se
próximo à excelência.

Impende destacar que a Comissão de Avaliação constatou a
existência de apenas um docente com formação jurídica especializada em Direito
Internacional e Relações Internacionais, e, assim sendo, afirmou que um curso
com ênfase declarada nesta área deve dispor de um número maior de professores
com incisiva formação e atuação profissional na mesma, os quais tenham
presente de maneira clara e segura a proposta daquele e o modo de sua
implementação. Nesse sentido, embora a qualidade da biblioteca da lES,
verificou a ausência de periódicos estrangeiros, desejáveis na medida em que se
trata de um curso com ênfase em Negócios e Relações Internacionais. Além
disso, tocante ao envolvimento com a comunidade, informou que o projeto
ressente-se de um apoio mais explícito de setores ligados, de modo mais direto,
às ênfases externadas pela proposta do curso, assim como aos movimentos
sociais organizados.

Em que pese o parecer favorável da Comissão de Avaliação
à autorização do "curso de Direito pleiteado", portanto, com anuência tácita à
ênfase em Direito Internacional e Relações Internacionais, esta Secretaria
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vista os comentários externados ao longo do instrumento de análise, os quais
foram trazidos à baila no mérito deste relatório.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.,

m-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação.
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas de
Ensino de Direito, com indicação favorável à autorização para o funcionamento
do curso de Direito, bacharelado, com 200 vagas totais anuais, distribuídas em
turmas de no_ máximo cinqüenta alunos, nos turnos matutino e noturno, a ser
ministrado pela Faculdade Assis Gurgacz, estabelecida à Travessa Cristo Rei, n.°
238, Centro, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, mantida pela Fundação
Assis Gurgacz, com sede na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná.

A consideração superior.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

SUSANA REGINA SALUM ̂ NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DHPES/SESu

LUIZ ROBMTQ UZA GURI
Diretor do Departamento ogT^ítica do Ensino Superior

DEPES/SESu ̂
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.013696/99-71

Instituição: Faculdade Assis Gurgacz

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária total Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

de IC*

Direito Fundação Assis
Gurgacz

200 Matutino e

noturno

Seriado

semestral

4.692 li/a 05 anos 08 anos

* Integralização cunicular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área do conliecimento Totais

Doutores Sociologia 01

Mestres Educação (02), Letras 03

Especialistas Projetos Empresariais e Públicos (apresentou apenas declaração de defesa de dissertação de Mestrado) 01

Graduados Direito (apresentou somente declaração da entrega de documentação necessária à confecção do diploma
de Mestre em Direito), História (apresentou apenas ata de defesa de dissertação de Mestrado em
História), Direito (apresentou apenas certificado de ter concluído Mestrado em Direito), Letras -
Português/Inglês (apresentou apenas certificado de defesa de dissertação de Mestrado em Letras)

04

TOTAL 09

Na relação acima exposta não foi considerada a titulação do prof. Ivan Dias da Motta, eis porque juntou apenas a ata c
doutorado em "Direito das Relações Sociais", sem outras informações. No tocante ao regime de trabalho dos docentes, I
em tempo integral, 50% em tempo parcial e 15% serão horistas.

e defesa de

55% atuarão
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PROCESSON.°23000,0I3696/9.9.-7l:-.ANEXO..'.B?.'., .i-

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG
Mantida pela FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ

CNPJ 02.203.539/001-73
Travessa Cristo Rei, 238 — Fone/Fax; (045) 223 - 3223

CE.''; 85802-640 - Cascavel - Paraná

cW/>/í7 /rifo com carinho

Primeiro Semestre

j:— Oisciplinal Semestre Professor Titulação .. C/h

Metodologia ca Pesquisa Cientitica jjosé Kuiawa Mestre 40

Sociologia Vancer Amaral Camargo Doutor 40

'ciência Política Vancer Amaral Camargo Doutor |40

[introdução a Economia Marisa Sakae Nakamura Yagui Mestre 30

[introdução ao Direito Ivan Dias da Motta Doutor 40

Filosofia Ivo Oss Emer Mestre 30

língua Portuguesa - Interpretação e
produção de texto

Laurenir Lucas das Silveira Mestre 10 .

Segundo Semestre

Disciplina 2" semestre j  Professor Titulação Gli

Teoria das Relações Internacionais Leonardo A de Carvalho Mestre 40

Sociologia do Direito Gilson Costa de Aguiar Mestre 30

Teoria do Estado Ivan Dias da Motta Mestre 40

Economia Política Mansa Sakae Nakamu.^a Yagui Mestre 30

Teoria da Linguagem a da

Argumentação Jurídica

Ivo Oss Emer Mestre 30

Filosofia do Direito Alassandro Valler Zenni Mestre 20

Língua inglesa Instrumental Valcomiro Polidório Mestre 10

OO
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FACULDADE ASSIS GURGACZ- FAG
Mantida pela FUNDAÇÃO ASSIS GÜRGACZ

CNPJ 02.203.539/001-73
Travessa Cristo Rei, 238 - Fone/Fax; (045) 223 - 3223

CEP: 85802-640 - Cascavel - Paraná

eníirto co'" carinhc.^

Terceiro Semestre

Oisciplina 3" semestre Professor Titulação C/h

jpolitica Intemacionai Leonardo A Carvalho Mestre 40

ÍDireito Civil 1 - Parte Geral Valéria Gaudino Mestre 20

'História do Direito Gilson Costa de Aguiar Mestre 30

Economia Internacional Paulo Oondoni Mestre 20

jOireito Constitucional 1 Osmar Fernando Medeiros Mestre 40

Direito Penal 1 Luciana Caetano Mestre 30

Disciplina Optativa'

•Informática aplicada ao direito Alberto Ângelo Fabris Mestre 10

•Matemática Financeira Pedro Pablo Durand Lazo Doutor 40 :

Quarto Semestre

Jl

Disciplina 4® semestre Professor Titulação C/h

Direito Civil 11 - Obrigações José Miguel Garcia Medina Mestre 20

Técnicas de negociação Maria Lidia Sica Szymanski Doutora 40

Direito Internacional Público Sônia Letfcia de Mello Cardoso Mestre 20

Direito Constitucional II Osmar Fernando Medeiros Mestre 40

Direito Penal II Luciana Caetano Mestre 30

Teoria da Jurisdição Ivan Aparecido Ruiz Mestre 20

Disciplina Optativa^

•Democracia e Direitos Humanos Osmar Fernando Medeiros Doutor 40

'Teoria da Integração Leonardo A de Carvalho Mestre 40

36-



PROCESSO .N.° 23000.013696/99-71 - ANEXO "C"

FACULDADE ASSÍS GURGACZ ̂ FAG
Mantida pela FUNDAÇÃO ASSIS GÜRGACZ

CNPJ 02.203.539/001-73
I ravessa Crisío Rei, 228 - Fone/Fax: (045) 223 - 3223

CcP: 35302-640 — Cascavel — Paraná

friftf cif"r carinht»

2.7.2) Grade curricular - Currículo Pleno

PRIMEIRO ANO

laSEMESiRE

Disciplina C/H

Metodologia da Pesquisa Científica
36

Sociologia
72

Ciência Política
72

Introdução à Economia
72

Introdução ao Direito
72

Filosofia
■  72

Língua Portuguesa - interpretação e produção de texto
36

Total -
432

22 SEMESTRE

Disciplina •  C/H

Teoria das Relações Internacionais
72

Sociologia do Direito
72

Teoria do Estado
72

Economia Política
72

Teoria da Linguagem e da Argumentação Jurídica
36

Filosofia do Direito
72

Língua Inglesa Instrumental
36

Total
432

79 •
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FA CULDADE ASSIS GURGACZ - FAG
Mantida.pela FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ

CNPJ 02.203.539/001-73
Travessa Cristo Rei, 238 - Fone/Fax: (045) 223 -

CEP: 85802-640 — Cascavel — Paraná

SEGUNDO ANO

3=,SEMESTRE^:,-;:,

:• ; - Disciplina .r-C/H. q-

Política Internacional 72

Direito Civil 1 - Parte Geral 72

História do Direito 72

Economia Internacional 36

Direito Constitucional 1 72

Direito Penal 1 72

Disciplina Optativa* 36

Total . -  432

* Informática Aplicada ao Direito ou Matemática Financeira

.  ■ ; 42 SEMESTRE

Disciplina C/H

Direito Civil II - Obrigações 72

Técnicas de negociação 36

Direito Internacional Público 72

Direito Constitucional II 72

Direito Penal II 72

Teoria da Jurisdição 72

Disciplina Optativa* 36

■ Total -  .■ 432

Democracia e Direitos Humanos ou Teorias da Integração
■JCt: i
•335- "
•sa:

•JtS-

•ag- i
^5? I

-"aeij
73
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FACULDADE.45^/5 GURGACZ- FAG
Mantida pela FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ

CNPJ 02.203.539/001-73
Travessa Cristo Rei. 238 - Fone/Fax: (045) 223 - 3223

CEP; 85802-Ô40 - Cascavel — Paraná

TERCEIRO ANO

SEMESTRE

-Disciplina ■■ • " ■ .. - :;::-C/H .

Direito Civil III - Contratos
72

Direito Internacional Privado
72

Direito Constitucional IIi
72

Direito Penal III
72

Direito Administrativo 1
72

Direito Processual Civil 1 — Proc. de Conhecimento
72

,  ̂ *Total .. .. • .. ..■ .:;;...^;-432

Hermenêutica e Aplicação do Direito
36

Direitos Humanos e Direito internacional
36

u  /.,õ' -riT — wpiauvao ue nbrrneneuiica 6 Apiicaçao do Direito' e 'CHumanos e Direito Internacional serão ofertadas enquanto espécie de atividade complementar

.■ 6= SEMESTRE

"  Disciplina •  : C/H. ■

Direito Civil IV - Coisas
72

Direito Processual Penal 1
72

Direito do Trabalho 1
72

Direito Administrativo II
72

Direito Comercial 1 - Sociedades Mercantis
72

Direito Processual Civil II — Recursos e Execução
72

Total .. 432

Economia do Direito
36

Direito e Cooperativismo
36

ido u(jiaiivcis UB economia

ofertadas enquanto espécie de atividade complementar
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FACULDADE ASSIS CURCACZ ° FAG
Mantida pela FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ

CNPJ 02.203.539/001-73
Travessa Cristo Hei, 238 - Fone/Fax: (045) 223 - 3223CEP: 85802-640 - Cascavel ̂  Paraná

QUARTO ANO

:r, .í;-^DÍSCÍplÍna . ■ . , ̂  .V

Direito Civil V — Família e Sucessões
72

Direito do Trabalho II
36

Direito Processual Civil III - Cautelares e Proc. Especiais
72

Direito Comercial .il - Títulos de Crédito
72

Direito Processual Penal II
72

Disciplina Optativa*
36

Sub-Total j,- _ - . - ;  360

Prática Real e Simulada 1 (horário especial)
90

Total,-: • .. .
-  .450

.  .8® SEMESTRE - . . ■ " :

;  .. , ■ • , Disciplina •  .C/H;
Teoria da Mediação e da Arbitragem

72

Direito Internacional do Trabalho
36

Direito Tributário 1
72

Ética Geral e das Profissões Jurídicas
72

Direito Comerciai III — Contratos Mercantis
72

Discipiina Optativa*
36

Total , --y ■ • ■■■ .
.. . . 360

Comércio Exterior ou Direito Financeiro Internacional
Pratica Real e Simulada II (horário especial)

90

Total — .. -x ■
X-.:,- 450

Wj
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faculdadeASSiS CURGACZ FAGMantida pela 'FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ
CNPJ 02.203.539/00i-73Travessa gsío Reú 238 - Fone/Fax: (045) 223 - 3223
>-cr. 85802-640 - Cascavel - Paraná

QUINTO ANO
.V,. , 9= SEMESTRE.::\;, .. r, .

Disciplina. v; C/H .
Direito Tributário li

72

Direito Processual do Trabalho
72

Direito Comerciai iV - Falência e Concordata
72

Direito Ambiental
72

Disciplina Optativa

Sub-Total . ■

—Administração e Negocies Internacionais ou Direito Antitn
Seminários Temáticos

jste.

36
Prática Real e Simulada 111 (horário especial)

90
1 otal . ^ ;

■■450

■102 SEMESTRE

Disciplina C/H
Mercado de Capitais

36
Propriedade Intelectual ^

72
uireito Processual no Mercosul

36
Direito Aduaneiro

72
Direito do Consumidor

72

Disciplina Optativa* —=
36

. b'ub-Total

UUestóes Internaf^innajo Dnntpmnnrânn-ir fi 'i T~
..7324

'  — uuiiiemporaneas ou Monoorafia
Seminários Temáticos —

36
Prática Real e Simulada IV (horário especial)

90lotai ^ - ^ -j
450


